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ANÚNCIO DE INÍCIO 

 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO 

INTERIOR PAULISTA S.A. 

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S.A. 

Sociedade por Ações com registro de companhia aberta na CVM na categoria “B” 

CNPJ nº 03.207.703/0001-83 

Via Anhanguera, km 168, Pista Sul, Jardim Sobradinho, CEP 13.602-040 

cidade de Araras, estado São Paulo 

 

no valor total de 

R$ 2.500.000.000,00 

(dois bilhões e quinhentos milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRIVIADBS0B4 

 

A OFERTA FOI REGISTRADA AUTOMATICAMENTE PERANTE A COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 18 DE JUNHO DE 2024, SOB O 

NÚMERO CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/325. 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DO EMISSOR / 

OFERTANTE 

 

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S.A., sociedade por 

ações com registro de companhia aberta na categoria “B” perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na cidade de Araras, 

estado de São Paulo, na Via Anhanguera, km 168, Pista Sul, Jardim Sobradinho, CEP 

13.602-040, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 03.207.703/0001-83, com seus atos constitutivos 

registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 

nº 35.300.171.870 (“Emissora”), e os Coordenadores (conforme definido abaixo) 

vêm a público anunciar, em observância ao artigo 59, inciso II, da Resolução da CVM 

nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), por meio 

deste anúncio de início (“Anúncio de Início”), o início do período de distribuição da 

oferta pública de 2.500.000 (duas milhões e quinhentas mil) debêntures simples, não 
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conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da 11ª (décima 

primeira) emissão da Emissora, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 

reais), na data de emissão, qual seja, 15 de maio de 2024 (“Data de Emissão”), 

perfazendo o montante total de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos 

milhões de reais) (“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), a ser 

realizada nos termos da Resolução CVM 160, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, conforme alterada, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, conforme 

previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 

Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da 

Concessionária de Rodovias do Interior Paulista S.A.”, celebrado em 27 de maio de 

2024, entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na 

qualidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das 

Debêntures (“Escritura de Emissão”). 

 

2. OFERTA 

 

A Oferta será realizada sob a coordenação da XP INVESTIMENTOS CORRETORA 

DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 

1909, Torre Sul, 29º ao 30º andares, CEP 04.543-907, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0011-78 (“XP” ou “Coordenador Líder”), da ITAÚ BBA ASSESSORIA 

FINANCEIRA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º e 3º andar (parte), 4º 

e 5º andares, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 04.845.753/0001-59, 

sucessora legal do Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, 

CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001-30 (“Itaú BBA”), do 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.235, 24º Andar, CEP 04543-

011, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Santander”), do BTG PACTUAL 

INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

3.477, 12º andar, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 46.482.072/0001-13 

(“BTG Pactual”), e do BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 10º andar, 

CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI” e, 
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quando em conjunto com o Coordenador Líder, o Itaú BBA, o Santander e o BTG 

Pactual, os “Coordenadores”), nos termos da Resolução CVM 160, e do Código ANBIMA 

(conforme definido abaixo), destinada a investidores profissionais, assim definidos nos 

artigos 11 e , no que for aplicável, 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 

2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”). 

 

A Emissão é realizada nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 

2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto n° 11.964, de 26 de março de 

2024 (“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) 

nº 5.034, de 21 de julho de 2022, ou de normas posteriores que as alterem, 

substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Projeto como 

prioritário pelo Ministério dos Transportes, por meio da Portaria do Ministério dos 

Transportes nº 350, de 11 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 

12 de abril de 2024 (“Portaria”), cuja cópia encontra-se no Anexo I da Escritura de 

Emissão.  

 

Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, do Decreto 11.964, e da 

Portaria, a totalidade dos recursos líquidos captados pela Emissora por meio das 

Debêntures serão utilizados exclusivamente para o (i) pagamento futuro e/ou (ii) 

reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionados à implantação do Projeto, 

desde que referidos gastos, despesas e/ou dívidas tenham sido incorridos em prazo 

igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta, 

conforme tabela prevista na Escritura de Emissão.  

 

3. RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

A Oferta foi registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, sem 

análise prévia da CVM e/ou da ANBIMA, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, 

da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta pública de valores mobiliários: 

(i) representativos de dívida; (ii) destinados exclusivamente a Investidores 

Profissionais; e (iii) de emissor em fase operacional registrado na categoria “B” 

perante a CVM.  

 

Não obstante, pós a publicação do anúncio de encerramento da Oferta, esta será 

objeto de registro na ANBIMA, pelo Coordenador Líder, nos termos do artigo 15 das 

“Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, editadas pela ANBIMA, em vigor desde 

1º de fevereiro de 2024. 

 

4. CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta: 
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 EVENTO DATA PREVISTA(1) (2) 

1 
Protocolo do requerimento de registro automático da 
Oferta na CVM 

28/05/2024 

2 Divulgação do Aviso ao Mercado 28/05/2024 

3 Início do Roadshow 28/05/2024 

4 Procedimento de Bookbuilding 14/06/2024 

5 
Divulgação do Resultado do Procedimento de 
Bookbuilding 

17/06/2024 

6 Concessão do registro automático da Oferta pela CVM 18/06/2024 

7 Divulgação deste Anúncio de Início 18/06/2024 

8 Liquidação Financeira das Debêntures 18/06/2024 

9 
Data limite para divulgação do Anúncio de 
Encerramento 

Até 180 dias da 
divulgação deste 
Anúncio de Início  

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a 
alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora e dos Coordenadores. 
Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser 
analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 
160. 
 

(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de 
computadores da CVM, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), da Emissora e dos 
Coordenadores, nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 

 

Informações adicionais sobre as Debêntures e a Oferta poderão ser obtidas com os 

Coordenadores, com a CVM e/ou com a B3, conforme artigo 59, §3º, inciso V, da 

Resolução CVM 160. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Início que não 

estejam aqui definidos terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão.  

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO 

ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA 

PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. ADICIONALMENTE, TENDO EM VISTA 

QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A 

RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, 

DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

AINDA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA 

PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, INCLUINDO, SEM 

LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE 
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INÍCIO, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO 

IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA 

EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

A data deste Anúncio de Início é de 18 de junho de 2024. 

 

 

 

Coordenadores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


